
Processo n° 72/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração —

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO.

Aos 12 de Março de 2025, às OShGOmin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 72/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Contratação de empresa para (02) licenciamentos de Sistema de Banco de
Preço, com 04 (quatro) usuários, para utilização de ferramenta de pesquisas e comparação
de preços praticados pela administração pública, denominada Banco de Preços, que consiste
num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações, a fim de facilitar a pesquisa
de mercado para estimar os eustos das contratações, atendendo as necessidades da Secretaria
de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 12 de março de 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 04/2025 - SEMAG

Grau de Prioridade: Média

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

i -UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva
E-mail: cplcolinas@gmail.com
Telefone: (99) 99999-9999

2-IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA ?

Objeto: Contratação de empresa para (02) licenciamentos de Sistema de Banco de Preço, com 04
(quatro) usuários, para utilização de ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela
administração pública, denominada Banco de Preços, que consiste num sistema de pesquisas baseado em
resultados de licitações, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações,
atendendo as necessidades da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ()Sim ou ( X )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A contratação de uma empresa para licenciamento de sistema de banco de preço pela Secretaria Municipal
de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas - MA se justifica pela necessidade de contar com uma
ferramenta eficiente e moderna que possibilite a gestão adequada dos processos de compras e contratações
do órgão.

O sistema de banco de preço será fundamental para facilitar a pesquisa de preços, análise de mercado,
cotação de fornecedores e tomada de decisões estratégicas, contribuindo assim para a transparência e
eficiência na utilização dos recursos públicos.

Além disso, a utilização de um sistema informatizado trará mais agilidade e segurança nos procedimentos
relacionados às compras públicas, garantindo o cumprimento das normas legais e otimizando o trabalho dos
servidores envolvidos nesses processos.
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Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para fornecer o licenciamento do sistema de banco
de preço é essencial para modernizar e aprimorar a gestão pública, atendendo às demandas e necessidades da
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou
homologadas, nos tennos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

•  Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens
(homologados e/ou adjudicadas);

•  Atualização diária do banco de dados;
•  Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,
•  Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
•  Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
•  Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:
•  Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.
•  Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP,

BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;
•  Fontes complementares com preços da tabela SINAPI, SICRO, SEINFRA, SETOP, CEASA,

CONAB, TABELA CMED E PREÇOS BPS - BANCO DE PREÇOS MINISTÉRIO DA SAÚDE;
•  Permitir a seleção de filtros por: setorial; CATMAT/CATSER, cidade, região, estado, marca, n°

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço,
unidades de fornecimento, UASG/ÓRGÃO, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os
últimos IO anos);

•  Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
•  Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;
•  Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;
•  Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL,

com gráficos estatísticos, com PRINT SCREEN da ata do COMPRASNET; com dados comerciais
do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de
personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura
digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações
apresentadas;

•  Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;
•  Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em

conformidade a IN 73/2020 ART. 10 °§ 2°;

•  Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
•  Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário

digitar sua justificativa em conformidade ao ART. 6 § 4° da IN 73/2020;
•  Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a IN 73/2020 o parágrafo

1°, inciso IV do artigo 5° da IN 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros
estabelecidos nos incisos I e II;"

• Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
•  Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
•  Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;
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Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos
pelos fornecedores;
Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e
lives sobre pesquisa de preços.
Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
Cotação com vários itens - Lote;
Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

Detalhamento de propostas e lances;
Seleção de preços manualmente;
Histórico de vendas do fornecedor;

Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
Pesquisa inteligente;
Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;
Exportação de documentos em planilha Excel;
Seleção de preços comparativos;
Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;
Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU), múltiplos modelos
totalmente editável;

Acesso ilimitado de usuários, ao módulo de especificação do objeto e Termo de Referência;
Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e
sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença;

•  Treinamento dos servidores designados para operar o sistema visando o regular funcionamento do
"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o
período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos
acima delineados.

6.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a partir da data

de recebimento da Nota de Empenho pela Contratada.

6.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente

justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.
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6.3. DO PRAZO DE VALIDADE

6.3.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5 -ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

Fornecimento de licença para utilização de ferramenta de pesquisas e comparação de LICENÇA 02
^  preços praticados pela administração pública, denominada Banco de Preços.

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

S - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS t

Fiscal do Contrato: Amanda Gomes da Silva Assunção Sucupira,
CPF N° 999.848.283-80.

Lotação do Fiscal de Contrato: Secretaria Municipal de Administração

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 12 de Março de 2025.

'/jTÇiXtA--'
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da com

vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da

viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do

artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva

E-mail: cplcolinas@gmail.com

Telefone: (99)99999-9999

NECESSIDADE OBJETO DO®TUDO

A necessidade de Contratação de uma empresa para licenciamento de sistema de banco de preço pela

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas - MA se justifica pela

necessidade de contar com uma ferramenta eficiente e moderna que possibilite a gestão adequada dos

processos de compras e contratações do órgão.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa

razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Colinas - MA, 13 de março de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de Contratação de uma empresa para licenciamento de sistema de banco de preço pela

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas - MA se justifica pela

necessidade de contar com uma ferramenta eficiente e moderna que possibilite a gestão adequada dos

processos de compras e contratações do órgão.

O sistema de banco de preço será fundamental para facilitar a pesquisa de preços, análise de mercado,

cotação de fornecedores e tomada de decisões estratégicas, contribuindo assim para a transparência e

eficiência na utilização dos recursos públicos.

Além disso, a utilização de um sistema informatizado trará mais agilidade e segurança nos procedimentos

relacionados às compras públicas, garantindo o cumprimento das normas legais e otimizando o trabalho dos

servidores envolvidos nesses processos.

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela

Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou

homologadas, nos termos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

□  Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões

de itens (homologados e/ou adjudicadas);

□  Atualização diária do banco de dados;

□  Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,

□  Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

□  Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
□  Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:

□  Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.

□  Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL,

AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;
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□  Fontes complementares com preços da tabela SINAPI, SICRO, SEINFRA, SETOP,
CEASA, CONAB, TABELA CMED E PREÇOS BPS - BANCO DE PREÇOS MINISTÉRIO DA
SAÚDE;

□  Permitir a seleção de filtros por: setorial; CATMAT/CATSER, cidade, região, estado,

marca, n° pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e
preço, unidades de fornecimento, UASG/ÓRGÃO, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os
últimos 10 anos);

□  Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

□  Pemiitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de

mercado;

IJ Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no

sistema;

□  Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e

EXCEL, com gráficos estatísticos, com PRINT SCREEN da ata do COMPRASNET; com dados
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de
personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura
digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas;

LI Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;
I  i Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo

em conformidade a IN 73/2020 ART. 10 °§ 2°;

! j Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
i  Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para

o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao ART. 6 § 4° da IN 73/2020;
i  Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a IN 73/2020 o

parágrafo 1°, inciso IV do artigo 5° da IN 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros
estabelecidos nos incisos I e II;"

I J Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
□  Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

□  Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
□  Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

□  Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos
concedidos pelos fornecedores;

I I Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos
cursos e lives sobre pesquisa de preços.
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□  Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
□  Pemiitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
□  Cotação com vários itens - Lote;

□  Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

□  Detalhamento de propostas e lances;

□  Seleção de preços manualmente;

□  Histórico de vendas do fornecedor;

□  Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
□  Pesquisa inteligente;

□  Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;
□  Exportação de documentos em planilha Excel;

□  Seleção de preços comparativos;

□  Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

n  Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU), múltiplos
modelos totalmente editável;

□  Acesso ilimitado de usuários, ao módulo de especificação do objeto e Termo de Referência;

□  Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17hOO de segunda a quinta-
feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença;

Li Treinamento dos servidores designados para operar o sistema visando o regular
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

0 processo de Contratação Direta compreende os casos de Inexigibilidade e de Dispensa de Licitação.
Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela Administração
Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa n° 65/2021.

1 - Processos de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação deverão ser instruídos com os seguintes
documentos:

1 - Documento de Formalização de Demanda (DFD)

2 - Estudo Técnico Preliminar (ETP) e

3 - Termo de Referência.

4 - Para Contratações Diretas de Serviço, incluir Análise de Riscos (facultado);

II - Pelo menos uma proposta válida, contendo os seguintes requisitos:
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